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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIIA BONITA

LE I NA Ll3

DE 3 o DE y'l nn cops l-990

Reajusta vencimentos dos Car
gos em Comissão e de FunçõeE
de Confiança do Poder Execu
tivo - Administração oirã
ta, e dá outras providên
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE
SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municiapl de
res aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Vere ado

Àrt, Ie. Os valores de vencimentos e representa
ção dos Cargos em Comissão (CNE, CC) e de Funções de Cãnfiançã
(FC) do poder Executivo - Administração Direta, vigentes em mar
ço de 1990, em decorrência da aplicação da Lei na 40, de 20 de o[
tubro de I989, ficam reajustados em:

I - 10008 (hum mil por cento) , a partir
de Ia de abril de 1990.

Art. 2e. Às
desta Lei correrão à conta das
Orçamento do Municipio para o
cio financei-ro.

despesas decorrentes da aplicação
dotaqões próprias consignadas no

Poder Executivo, no corrente exercí

publicação,
1990.

Art .
produz indo

39. Esta Lei
seus efeitos

entrará em vigor na data de sua
a partir de 1o de abril de

tâ, |t de ry
Art. 44. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Pre fei
de 1990.

Mun cr-pa , êÍl ita Boni

4:'
OSTA

Pr feito Muni ipa 1
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PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE MOITA BONITA

LEI

FUNÇÕES DE CONFIANçA

DENOMI NAÇÃO

Encarregado de ServiÇos I
Encarregado de ServiÇos II
Encar regado de Serviços IIÍ

VENCIMENTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÔES DE CONFIANçA

CÀRGOS EM COMISSÃO

S^LÁRIO

REP RE SE NTÀçÃO

5.500,00
4.950,00
4.400,00
3.850,00

3.300,00

s^r,ÁRro

REPRESE}']TAçÃO

2 .200 ,00
1.650,00i
1. r00,00

VE}JC II,lI'N'TO

sÍMBoLo I

CNE- 1

cc-1
cc-2
cc-3

CC- 4

5.500,00
4.950,00
4.400,00
3.850,00

3. 300,00

S Í MBOLO

FC-1

EC-2

FC-3

2.200 ,00
1.650,00
1. 100, 00

DE 30 DE y'180 ca

Che fe da Àssessoria Têcnica
Assessor Técnico r
Àssessor Técnico II
Assessor Técnico III
Chefe de Gàbinete e Chefe

de Divi são

Ne vz
DE 1990

DENOMI NAçÍ1O

VENC IME NTO


